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FUNDAÇÃO LEÃO XIII
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO
D.O DE 12.06.2000

PÁGINA 24 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO CHEFE
DE 07.06.2000

Onde se lê: Processo nº SEI-E-23/201056/2000 - Marcelo Henrique
Ramos de Araújo... 05 meses e 04 dias, no total de 154 dias de efe-
tivo exercício;

Leia-se: Processo nº SEI-E-23/201056/2000 - Marcelo Henrique Ra-
mos de Araújo... 01 (um) mês e 03 (três dias), totalizando 33 (trinta e
três) dias de efetivo exercício.

Id: 2684895

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

ATA DE REUNIÃO

ATA DE JULGAMENTO - 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025

Ao 08 dias do mês de outubro do ano de 2025, às 10 horas, em sua
sede na Av. Presidente Vargas, n° 409, 21° andar, Centro, Rio de Ja-
neiro - RJ, realizou-se a Vigésima Sexta Reunião da Comissão de
Aprovação de Projetos - CAP da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer. Iniciados os trabalhos, a Comissão avaliou os projetos consi-
derando critérios objetivos descritos em lei, a oportunidade e conve-
niência da realização dos mesmos, de acordo com a estratégia das
Políticas Públicas do Estado, em especial às que se referem às di-
retrizes da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer para o fomento,
a democratização e a promoção social e esportiva no Estado do Rio
de Janeiro. Decidiram com os votos dos membros servidores desta
SEEL, sob a Presidência Graciane da Silva Rosa, Marcia Peixoto Mo-
ta, Melissa Teixeira Ornelas, Letícia Gaia e/Dayana dos Santos Fer-
reira./Foram, tempestivamente, justificadas as ausências dos demais
servidores João Lucas Orsay e Jully Ida Marinho;/ainda, justificadas
as ausências dos representantes da sociedade civil Bianca Armelin
Silva, Jucinei Gonçalves da Costa e Marcelo Neves dos Santos, estas
por motivo de força maior, ante as incompatibilidades profissionais
nesta data, sendo aceita pela Presidente. Os seguintes projetos foram
analisados para posterior emissão do Certificado de Mérito Esportivo:
(I) - GOL E GRATIDÃO (SEI-300001/002382/2025) - Aprovado (II) -
TAÇA ABOUT DE FUTSAL (SEI-300001/002265/2025) - Aprovado,
com Ressalva; (III) - LUTA PELA COMUNIDADE - JIU JITSU (SEI-
300001/002267/2025) - Aprovado; (IV) - MPC SKATE STREET (SEI-
300001/002222/2025) - Aprovado, com Ressalva; (V) - CIRCUITO
FUTDELAS (SEI-300001/002461/2025) - Aprovado; (VI) - COMUNIDA-
DE EM AÇÃO (SEI-300001/002249/2025) - Aprovado; (VII) - EU SOU
CAXIAS X1 FUT (SEI-300001/002550/2025) - Aprovado (VIII) - BRA-
SILEIRO, SULAMERICANO E INDOOR WORLD SERIES - TIRO
COM ARCO RIO DE JANEIRO 2025 (SEI-300001/002556/2025) - (IX)
- ESPORTE NA RUA - BAIXADA FLUMINENSE (SEI-
300001/002570/2025) - Aprovado; (X) - ESPORTE NA RUA - REGIÃO
NOROESTE (SEI-300001/002554/2025) - Aprovado (XI) - ESPORTE
NA RUA - RIO COMUNIDADES (SEI-300001/002555/2025) - Aprova-
do; (XII) - ESPORTE NA RUA - REGIÃO MÉDIO PARAÍBA (SEI-
300001/002553/2025) - Aprovado; (XIII) - CIRCUITO UNIVERSITÁRIO
DE SKATE - RIO DE JANEIRO (SEI-300001/002512/2025) - Aprova-
do. Além dos relatores, participaram desta reunião: Claudia Motta
Azêdo - Superintendente de Esportes e Eventos da Secretaria de Es-
tado de Esporte e Lazer e/Leonardo Schimmelpfeng de Carvalho -
Ajudante-I. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, la-
vrando-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi
por todos assinada. Processo nº SEI-300001/000863/2025.

Id: 2685051

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

ATO DOS SECRETÁRIOS E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETUR/SECC/SUBCOM Nº 190
DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO, O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL E O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL E PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, de acordo com a Lei Estadual Nº 10.461, de 17 de ju-
lho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do
Orçamento Anual de 2025; o Decreto nº 49.442/2024, de 19 de de-
zembro de 2024, que dispõe sobre a execução antecipada do orça-
mento anual para o exercício de 2025; a Lei nº 10.665, de 14 de ja-
neiro de 2025, que estima receita e fixa a despesa para o exercício
financeiro de 2025, e Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019,
que Estabelece Diretrizes da Política de Comunicação Social; Decreto
nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentra-
lização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme Processo
Administrativo SEI-050001/001525/2025 e processo administrativo SEI-
050001/001555/2025.

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Campanha Publicitária referente à ABAV EXPO 2025.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 08/10/2025 até
31/12/2025.

III - De/Concedente: Secretaria de Estado de Turismo - SETUR
UO: 43010 - Secretaria de Estado de Turismo - SETUR
UG: 430100 - Secretaria de Estado de Turismo - SETUR

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECCUO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social e Publicida-
de - SUBCOMUG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social e
Publicidade da Secretaria da Secretaria de Estado da Casa Civil -
SUBCOM

V - CRÉDITO: P. T .: 23.695. 0452. 4489 - Fomento, Promoção e De-
senvolvimento do Turismo no Estado do Rio de Janeiro
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.500.100
Valor: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o
artigo 4°, §3º, da Portaria AGE nº 17, de 02 de janeiro de 2024, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após o término da vigência desta Resolução Conjunta.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 08 de outubro de 2025, revo-
gando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

GUSTAVO REIS FERREIRA
Secretário de Estado de Turismo

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade

Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2685192

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1359 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo n° SEI-
030032/003277/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo n° SEI-320001/002596/2025, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
n.º 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
n.º 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2684841

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1390 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° SEI-
150148/000140/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do processo n° SEI-320001/002538/2025, por des-
cumprimento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
n.º 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
n.º 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei n.º 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2684835

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1396 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo n° SEI-
030041/006576/2023.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo n° SEI-320001/002582/2025, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
n.º 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
n.º 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2684842

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 968 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 041/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS, E A SOCIEDADE
EMPRESÁRIA CONSTRUTORA LYTORÂNEA
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO
C O N T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000843/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 041/2022, que tem por objeto a "OBRAS DE INFRAES-
TRUTURA, POR MEIO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI - RJ",
em trâmite no âmbito da Superintendência de Obras e Saneamento
da Subsecretaria de Fiscalização de Obras, Processo Administrativo
SEI-330018/000843/2021.

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-
5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Luciana Gomes Postiço - Id Funcional 5158868-4,
Arlindo Basílio dos santos filho - Id. Funcional: 5141766-9;
Suplente: Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id 5027765-0.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7;
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 07 de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685034

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 969 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 004/2025, CELEBRADO ENTRE ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EM-
PRESA ENEX CONSTRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000245/2022.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 004/2025, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLI-
ÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO BOA ESPERAN-
ÇA- RIO BONITO - RIO DE JANEIRO", em trâmite no âmbito da Su-
perintendência de Obras de Contingência da Subsecretaria de Fisca-
lização de Obras, Processo Administrativo SEI-330018/000245/2022:

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-
5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Luciana Gomes Postiço - Id Funcional 5158868-4,
Leandro Ramos de Faria - Id: 5162531-8;
Suplentes: Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id 5027765-0
Arlindo Basílio dos santos filho - Id. Funcional: 5141766-9;
João Vitor Naves Rodrigues -Id. Funcional: 51466961-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0;
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 07 de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685035

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 970 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 014/2024, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EMPRESA
PLENAPLAN CONSTRUTORA LTDA., COMO
C O N T R ATA D A .
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